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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 12/06/2018 

 Valor da causa: R$ 13.365,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CELSO ANTONIO DA SILVA SOARES (AUTOR) ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO

(ADVOGADO)

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO (ADVOGADO)

MAPFRE (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

PERITO registrado(a) civilmente como HEUDER ROMERO

LIBERALINO DA NOBREGA (TERCEIRO INTERESSADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA RITA/PB

 

 

 

Processo: 08020632120188150331

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove CELSO ANTONIO DA SILVA SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SANTA RITA, 8 de agosto de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

Num. 61947615 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/08/2022 12:48:00
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081012480040400000058581427
Número do documento: 22081012480040400000058581427



 

SEGUE PETIÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE SANTA RITA/PB 

 

 

Processo nº. 0802063-21.2018.8.15.0331 

CELSO ANTONIO DA SILVA SOARES, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem por sua advogada e bastante procuradora “in fine” 

assinada, em atendimento ao despacho proferido às fls. expor e requerer o que se 

segue:  

 À vista do laudo emitido pela médica perita Drª. Rosana Bezerra Duarte de 

Paiva CRM 4.183/PB, o Promovente concorda com o grau de debilidade nele 

constatado, qual seja, 50% de perda funcional do dedo da mão esquerda. 

Segundo os parâmetros estabelecidos na tabela da Lei, para o grau de 

debilidade identificado na perícia, o valor a ser pago a título de indenização por força 

do seguro DPVAT é de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais). 

Porém, considerando que o Promovente recebeu através da esfera 

administrativa o importe de R$ 135,00 (Cento e trinta e cinco reais), requer seja a 

Seguradora Promovida compelida a reverter em seu favor a diferença remanescente 

de R$ 540,00 (Quinhentos e quarenta reais), devidamente atualizada desde o 

evento danoso. 

Reitera todos os termos da inicial, pugnando pela PROCEDÊNCIA da ação e 

requer por derradeiro a condenação da Ré a arcar com às custas processuais e 

honorários sucumbenciais, estes calculados à base de 20% sobre o valor da 

condenação.  

Termos em que 

Pede Deferimento. 
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João Pessoa-PB, 10 de Agosto de 2022. 

 
IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 
 
 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 
OAB/PB 22.742 
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